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    “O homem é ao mesmo tempo obra e construtor do meio ambiente que o cerca, o qual lhe dá sustento material e lhe oferece oportunidade para desenvolver-se intelectual, moral, social e espiritualmente. Em larga e tortuosa evolução da raça humana neste planeta chegou-se a uma etapa em que, graças à rápida aceleração da ciência e da tecnologia, o homem adquiriu o poder de transformar, de inúmeras maneiras e em uma escala sem precedentes, tudo que o cerca. Os dois aspectos do meio ambiente humano, o natural e o artificial, são essenciais para o bem-estar do homem e para o gozo dos direitos humanos fundamentais, inclusive o direito à vida mesma.”




    Declaração das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Humano Estocolmo, 5 a 16 de junho de 1972


  




  

    APRESENTAÇÃO




    Há momentos na vida acadêmica e pessoal que são excepcionalmente especiais. Neste ano de 2025, no mês de abril, foram daqueles dias que marcaram minha vida e a do agora Prof. Dr. Fellipe Cianca Fortes. Enfrentamos, juntos, os desafios e a beleza do conhecimento. Foram quase 20 anos próximos na academia da Universidade Estadual de Londrina-Pr (UEL), sempre com elo inquebrantável da paixão pelo Direito Tributário e Teoria Geral do Direito. Especialmente, depois de conhecer os estudos do Prof. Dr. Paulo de Barros Carvalho, Geraldo Ataliba, Celso Antônio Bandeira de Mello, eternos mestres, que tanto contribuíram e contribuem para o direito público brasileiro.




    A obra que agora tenho orgulho de apresentar expõe a dedicação e persistência do Prof. Dr. Fellipe da UEL. Estes estudos, na banca de defesa da tese no Programa de Doutorado em Direito Negocial, passaram pelo crivo de professores de respeito nas áreas de tributário e ambiental: Prof. Dr. Carlos Renato Cunha (PUC Londrina/PR e Faculdades Londrina), Prof.ª. Dra. Maria de Fátima Ribeiro (UNIMAR/SP), Prof. Dr. Neil Hernán Tejada Pacheco (Universidad Católica Santa Maria – UCSM/Arequipa/Peru) e Prof. Dr. Wagner Balera (PUC SP/SP). Agradecemos sinceramente a participação. As contribuições desses membros foram acolhidas e o resultado é a obra: CONTRIBUIÇÃO AMBIENTAL DE INTERVENÇÃO SOBRE O DOMÍNIO ECONÔMICO.




    Na condição de orientadora, sempre sublinhei a importância da intra e interdisciplinariedade do conhecimento jurídico. E foi por este caminho que fomos buscar, especialmente, nas Ciências da Terra, na Economia, na Teoria Geral do Direito, no Direito Constitucional e Direito Tributário saberes para registrar que o Direito pode ser verdadeiramente esclarecedor dos desafios ambientais e tributários, quando tem por fonte, aos menos, os estudos das áreas referidas.




    Sempre insistia com o doutorando Fellipe que o Direito é um texto sustentado pelo contexto da vida. E na tese, agora uma obra, é possível entender, objetivamente, que a Terra tem meios para retomar o equilíbrio dos seus subsistemas. Esses, muito provavelmente, desalinhados pelas agressões humanas. Nesse aspecto, somos testemunhas dos graves eventos climáticos que afligem nossa vida. Assim, o Direito deve contribuir para enaltecer a importância de avançar para um Estado de Direito Democrático Ambiental. Neste, as decisões políticas e jurídicas terão por parâmetros o sistema da Terra e seus subsistemas para conciliar com as reais necessidades humanas.




    Desrespeitar essa realidade é comprometer a presente e futuras gerações. Todos temos responsabilidade para com este compromisso. Especialmente, por meio da ordem jurídica que com as possibilidades repressivas ou de incentivos poderá conduzir condutas condizentes com a precaução, prevenção, reparação e, na atualidade, o destaque para as mitigações ambientais.




    Neste sentido a obra apresenta argumentos importantes, inclusive, por meio de mapas, sobre o descompasso entre, por exemplo, a opção pelo sistema federal de organização político-administrativa com os sistemas hidrográficos, florestais e outros, no Brasil. Não há diálogo entre estes dois sistemas. Destacou-se o recorte dos estudos para o Brasil, mas, cientes de que a proteção da vida humana está interligada com a preservação da unicidade do nosso planeta. Os limites jurídicos trazidos pela soberania nem sempre contribuem para a preservar os ecossistemas da Terra.




    Especialmente, a partir destes posicionamentos acadêmicos a tese foi construída, com muito cuidado e esperança. O tributo Contribuição Ambiental de Intervenção sobre o Domínio Econômico não deve ser avaliado na condição de mais um tributo aos que já existem, pois vai além do objetivo arrecadatório, propõe importantes alterações no Sistema Tributário Nacional de 1988, inclusive, a sublinhar a nossa federação de cooperação e suas possibilidades no âmbito ambiental. Acrescenta maior participação democrática nas decisões sobre as destinações da arrecadação, sempre a partir de critérios estritamente ambientais. Por estes e outros argumentos postos na tese que os estudos do Prof. Dr. Fellipe Cianca Fortes merecem rigorosa leitura.




    Obrigada amigo! Meu primeiro doutor.




    Prof.ª. Dra. Marlene Kempfer




    Universidade Estadual de Londrina-Pr.
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    INTRODUÇÃO




    As expressões: desenvolvimento sustentável, Agenda 2030 e práticas de Governança Ambiental, Social e Corporativa — em inglês Environmental, Social and Governance, ou ESG — são cada vez mais difundidas. Desde a década de 70, o mundo observa o desenvolvimento e o crescimento dos movimentos ambientalistas, a assunção de deveres relacionados à proteção do meio ambiente pelos Estados soberanos e à consciência ambiental permear a sociedade e os agentes econômicos. Essa evolução ocorre a passos lentos, embora, a partir de 2015, com o estabelecimento de metas mundiais para atingir o desenvolvimento sustentável até 2030, verifica-se o impulso de ações voltadas à proteção e defesa ambientais em todos os âmbitos.




    Incutir a consciência ambientalista na sociedade não é tarefa fácil, principalmente, porque a percepção quanto à falência ecológica do planeta Terra é recente quando comparada com outras áreas do conhecimento humano. As ciências econômicas, por exemplo, historicamente ignoraram a finitude dos recursos naturais e apenas recentemente passaram a considerá-la fator que restringe o desenvolvimento econômico, que deve ser incorporada à racionalidade econômica.




    O direito positivo, enquanto conjunto de normas jurídicas que regem a vida em sociedade, dispõe de inúmeros instrumentos que podem ser empregados na formação da cultura ambiental, desde tornar obrigatória a educação ambiental em todos os níveis de educação a modular condutas intersubjetivas de cunho ecológico em obrigatórias, permitidas e proibidas por meio da coerção estatal, com vistas a estabelecer condições desvantajosas aos sujeitos causadores de impactos ambientais e desencorajar as práticas ecologicamente insustentáveis.




    O Poder Público, enquanto agente protagonista da proteção do meio ambiente, deve formular políticas públicas e coordenar esforços com os particulares para promover o bem-estar ambiental. Nessa linha, pretende-se pelo presente trabalho fixar as bases para a criação de um novo tributo, finalístico, com o objeto de servir de instrumento estatal para intervir sobre o domínio econômico em prol do meio ambiente. A ideia não é nova; em verdade, remonta, ao menos, ao início do século XX e existem muitos modelos propostos, inclusive, na doutrina brasileira. Porém, observa-se que, apesar de inexistirem divergências doutrinárias relevantes acerca da legitimidade e da viabilidade da adoção da tributação ecológica sob as atuais normas brasileiras, constitucionais e legais, os modelos teóricos propostos são eminentemente calcados no aspecto tributário, no sentido de revelar maior preocupação com as formalidades e limitações impostas pelo Sistema Tributário Nacional, com a análise da pertinência de cada uma das espécies tributárias ao tema e com a aplicabilidade do regime jurídico dos incentivos fiscais e da extrafiscalidade, do que com as formas pelas quais o direito ambiental e a própria racionalidade do Sistema Terra podem – e devem – influenciar a edição de normas tributárias pró-ambiente.




    Não se discute que a análise da conformidade do Sistema Tributário Nacional com vistas à proteção constitucional do meio ambiente seja de maior importância, afinal, é o estatuto de todo o instrumental a ser empregado. Contudo, para que haja, real e efetiva, proteção ambiental, e não apenas uma nova fonte de arrecadação, a racionalidade do Sistema Terra deve ser compreendida, apreendida, respeitada e aplicada na construção das normas jurídicas tributárias.




    Na essência, almeja-se com o tributo ora proposto, da espécie Contribuição de Intervenção sobre o Domínio Econômico, que não se concretize a hipótese tributária, para não ocorra a incidência e, consequentemente, nada há para se pagar. Isso porque, em sua construção, a hipótese tributária implica a oneração de negócios jurídicos de natureza econômica cuja conduta intersubjetiva seja ambientalmente insustentável, contrária às pretensões constitucionais de defesa ambiental. Logo, o campo da não incidência tributária abrange as condutas sustentáveis, a implicar que, quanto mais as condutas intersubjetivas se aproximarem da proteção ambiental, menos incidências tributárias ocorrerão e menor será a tributação. Para que isso ocorra, cabe ao contribuinte buscar alternativas sustentáveis para os aspectos do seu produto que causem impacto ambiental. Fazendo-o, o objetivo da contribuição terá sido atingido. Não se pretende incrementar a arrecadação, mas promover comportamentos rumo ao desenvolvimento sustentável.




    É sabido que a contribuição, caso um dia venha a ser instituída, terá um longo caminho a percorrer até que os agentes econômicos comecem a ser organizar para ingressarem no campo da não incidência, o que se deve tanto à falta de cultura de proteção ambiental, quanto porque serão exigidos investimentos que, em um primeiro momento, poderão parecer custosos sob a ótica de maximização de lucros. Porém, na medida em que a carga tributária passe a onerar todo o processo produtivo e, consequentemente, o preço final do produto, espera-se que com a perspectiva de perda de espaço do produto no mercado face a concorrentes que incorporaram práticas sustentáveis na cadeia de produção, seja atingida a consciência de que evitar a tributação é a prática mais adequada.




    Inobstante, nesse interregno, a proteção ambiental não será ignorada. Isso porque a contribuição proposta, além de estimular condutas sustentáveis, objetiva, também, arrecadar recursos para a realização de investimento em políticas públicas de proteção, defesa, mitigação e recuperação ambientais, de forma que os próprios agentes econômicos que causarem impactos ambientais irão custear os investimentos públicos necessários para enfrentá-los. Vale dizer, a proteção ambiental ocorrerá pela adoção espontânea de condutas sustentáveis, ou pelo custeio de políticas públicas ecológicas.




    A preocupação, constante nessa pesquisa, é a de que a contribuição seja eficaz e efetiva enquanto instrumento estatal de proteção ambiental, pois, caso não ocorra, será apenas mais um tributo a onerar as atividades econômicas e, sobretudo, encarecer o consumo, já altamente tributado. Para tanto, são abordados os três planos da eficácia, sintática, semântica e pragmática.




    No plano da eficácia sintática, no qual se analisa a aptidão da norma jurídica para que produza os seus efeitos próprios, são apresentadas as regras-matrizes de incidência tributária da contribuição, cujas hipóteses tributárias visam ser suficientes para abranger o maior número possível de produtos que causem impacto ambiental. Trata-se de duas regras-matrizes, pois defende-se que, em se tratando de bens de consumo duráveis que causam impactos ambientais, tributar apenas a relação de consumo não é suficiente para desestimular a sua compra, razão pela qual deve haver uma segunda hipótese tributária, que tributa a utilização do bem no tempo. A contribuição, assim, desdobra-se em dois critérios materiais insustentáveis: a tributação das relações de consumo e a tributação da propriedade de bens duráveis.




    No plano da eficácia semântica, afeto à construção da linguagem necessária e suficiente à incidência tributária, objetiva-se estabelecer o regime jurídico da tributação ambiental, especialmente, a construção dos princípios jurídicos que deverão direcionar as atividades dos Poderes Legislativo e Executivo no momento da instituição da contribuição, em suas duas vertentes, e da definição das hipóteses tributárias, que não poderão atingir produtos outros que não aqueles considerados nocivos ao meio ambiente.




    No plano da eficácia pragmática, sob o qual são estudadas a eficácia social e efetividade da norma jurídica, as duas sobremaneira relevantes quando se trata de tributação ambiental, busca-se identificar formas de aproximar o direito positivo com a realidade social, pois somente será efetiva, para fins ecológicos, a norma jurídica que tenha o condão de atingir essa realidade e alterá-la em conformidade com os limites e exigências do Sistema Terra, o que torna imprescindíveis conhecimento dessas racionalidades, a sua apreensão e respeito pelo ordenamento jurídico. A proteção ao ambiente não pode ser apenas uma discricionariedade jurídica incompatível com as características físicas, químicas e biológicas dos ecossistemas.




    Objetiva-se com a tese construir o regime jurídico da tributação ambiental para, em último grau, erigir um modelo de tributo enquanto instrumento de proteção real dos ecossistemas, com premissas estabelecidas e resultados voltados ao Sistema Terra, sempre com vistas à efetividade, que comporte tanto a fiscalidade, quanto a extrafiscalidade ambientais, para promover condutas ambientalmente favoráveis e arrecadar recursos para investir em políticas públicas ecológicas.




    Na seção 1 serão analisados dados que demonstram a acentuação da degradação da qualidade ambiental desde a década de 50, os principais fatores relacionados com esse fenômeno, especialmente as formas pelas quais as relações econômicas interagem e interferem com o meio ambiente, e os recursos naturais que são diretamente atingidos. Será abordada, também, a evolução do conceito de desenvolvimento sustentável desde a sua concepção no final da década de 60 até os contornos atuais dados pela Agenda 2030, com a demonstração do Estado brasileiro em persegui-lo.




    Na seção 2 é abordado o regime jurídico ambiental brasileiro. Inicia pela demonstração, em âmbito mundial, da acepção dos direitos ao meio ambiente saudável enquanto direito humano de terceira geração e, consequentemente, direito fundamental, e a incorporação dessa natureza pela Constituição Federal de 1988. Adiante, analisa as garantias outorgadas pela Constituição Federal à proteção do meio ambiente, que implicam a conformação do Estado brasileiro em Estado Democrático-Ambiental de Direito, no qual a defesa ambiental compõe o núcleo normativo do ordenamento jurídico e deve permear a criação de toda e qualquer norma jurídica. Ainda, serão analisados os Princípios do Estado Ambiental e os respectivos instrumentos públicos para a intervenção do Estado sobre o domínio econômico com vistas à proteção e defesa ambientais.




    Na seção 3 será analisado o atual modelo de tributação ambiental brasileiro e a sua insuficiência para fazer frente às exigências contemporâneas do Sistema Terra, mediante a abordagem da indefinição conceitual doutrinária e as limitações de cada uma das espécies tributárias para gerar proteção ambiental efetiva, conectada e voltada à realidade socioambiental.




    Na seção 4 será construído o regime jurídico brasileiro da tributação ambiental. De início, será analisada a adequação dessa modalidade de tributação à Constituição Federal para, em seguida, estabelecer os Princípios Ambientais-Tributários que regem esse instrumental. A partir dessas ponderações, será construída a definição de tributo ambiental, com a abordagem dos pressupostos para a sua configuração.




    Na seção 5 será elaborada a proposta para uma Contribuição de Intervenção sobre o Domínio Econômico de natureza ambiental incidente sobre as relações de consumo, a CIDE-Ambiental, e o regime jurídico correspondente. Inicialmente, os pressupostos desse modelo de tributo serão fixados à luz dos princípios do Sistema Tributário Nacional, com a demonstração de conformidade com a Constituição Federal. A seguir, será enfrentado o problema da tributação do ato ilícito ambiental, incidência imprescindível para a efetividade das finalidades da CIDE-Ambiental. Adiante, será apresentado o Comitê Gestor da CIDE-Ambiental, órgão construído sobre as bases do federalismo de cooperação, que invoca Estados, Municípios, Distrito Federal e sociedade civil para a gestão conjunta da contribuição, com competências deliberativa, para identificar as condutas e produtos insustentáveis e definir as políticas públicas ambientais e investimentos dos recursos arrecadados, normativa, para erigir as condutas insustentáveis à qualidade de materialidades da hipótese tributária, e administrativa-financeira, para realizar a aplicação do dinheiro público nos projetos ecológicos captados e aprovados.




    Na seção 6 serão construídas as regras-matrizes de incidência tributária da CIDE-Ambiental, em suas duas vertentes: a tributação do consumo prejudicial ao meio ambiente e a tributação da propriedade dos bens duráveis prejudiciais ao meio ambiente.




    Na seção 7, será abordado o regime jurídico-financeiro da CIDE-Ambiental, mais especificamente, a destinação do produto da arrecadação. O ponto de partida é a demonstração de que a legitimação das contribuições decorre da existência de previsão legal quanto à afetação dos recursos oriundos da tributação e da efetiva realização desse dispêndio, exigência que ganha vital importância no contexto da tributação ambiental, cujo pressuposto é a conexão entre direito positivo e mundo real. A seguir, é analisado o instituto da Desvinculação das Receitas da União e demonstrada a sua incompatibilidade com a CIDE-Ambiental, na medida em que prejudicaria a necessidade de se internalizar, nas atividades econômicas, os custos sociais dos impactos ambientais provocados. Será demonstrada a integração entre Comitê Gestor da CIDE-Ambiental e o Fundo Nacional do Meio Ambiente, órgão para o qual serão destinados os recursos da arrecadação da contribuição e por meio do qual serão realizados os investimentos públicos a partir das políticas e projetos ambientais definidos e aceitos no âmbito do Comitê. Por fim, serão tratadas as formas de controle da legalidade da CIDE-Ambiental – interno, externo e social –, com a abordagem apontamento dos instrumentos disponíveis para tanto.




    O modelo teórico optado para o enfrentamento do problema-chave é o constructivismo lógico-semântico. Apesar de relativamente recente, encontra-se bem estruturado e consolidado na doutrina jurídica brasileira e atinge o status de escola de pensamento jurídico. O método construtivista objetiva a precisão da linguagem empregada no discurso mediante correlações lógicas tecidas a partir dos dados coletados e formação das significações mais adequadas aos enunciados do direito positivo, adequando-as nas estruturas normativas. Ao encontrar bases na teoria desenvolvida pelo professor Gregório Robles, de que o direito positivo é um fenômeno comunicacional, o constructivismo lógico-semântico, no percurso formador do sentido, analisa a mensagem em todos os seus aspectos – o emissor, o receptor, o meio, o contexto e a linguagem empregada –, sempre atento à precisão do discurso e a correção lógica com as premissas adotadas. Esse modelo jurídico, no Brasil, tem origens nos estudos do professor Dr. Lourival Vilanova acerca da teoria da norma jurídica, foi difundido pelo professor Dr. Paulo de Barros Carvalho e está intrinsecamente atrelada à doutrina tributária brasileira, com estreita relação com a Teoria Geral do Direito.




    Metodologicamente, a pesquisa é teórica e exploratória, com o propósito imediato de construir significações dos enunciados do direito positivo, sistematizá-los cientificamente e criar soluções pertinentes à tributação ambiental brasileira. Embora nos estudos exploratórios os métodos de coleta de dados sejam amplos e versáteis, a investigação tem por base, principalmente, em pesquisa bibliográfica acerca do tema proposto na literatura especializada. A pesquisa bibliográfica será pautada em autores que direta ou indiretamente estudam temas pertinentes ou correlatos à pesquisa, tais quais obras jurídicas de hermenêutica constitucional, princípios tributários e ambientais, definição de tributo, espécies tributárias, limitações constitucionais ao poder de tributar, extrafiscalidade e intervenção do Estado sobre o domínio econômico, além de obras afetas a áreas de conhecimento correlacionadas, especialmente, ciências econômicas e ciências da Terra. Também serão utilizados dados socioeconômicos, governamentais e científicos acerca de questões ambientais brasileiras e mundiais, pois qualquer proposta tributária voltada para a preservação ambiental, para ser eficiente, não pode ignorar os dados empíricos e os problemas observados, sob pena de se tornar meramente arrecadatória e confiscatória. O direito positivo também servirá de base de dados, mediante o levantamento das iniciativas legislativas de tributação ambiental para referência e análise, que poderão colaborar para a construção de um modelo brasileiro.
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    A CRISE ECOLÓGICA NA SOCIEDADE DE RISCO DO ANTROPOCENO




    A Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, a Lei da Política Nacional do Meio Ambiente (LPNMA), delimita o meio ambiente ao “[...] conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas” (art. 3º, I)1. Essa conjugação evidencia a abrangência do complexo de organismos e interações que se convencionou chamar de meio ambiente, no qual o ser humano, sem qualquer dúvida, está inserido, integra de forma indissociável e do qual retira os recursos naturais necessários para a sua existência, desenvolvimento e subsistência em todas as suas esferas – social, econômica, saúde, dignidade, dentre tantas outras –, tal qual absolutamente todos os demais elementos componentes.




    O meio ambiente, portanto, é, irremediavelmente, o suporte para toda e qualquer vida biológica. Contudo, há, atualmente, sinais claros de degradação e esgotamentos. A capacidade do planeta Terra de fornecer esses recursos e manter seus ecossistemas íntegros ano a ano é colocado mais à prova, o que urge a necessidade da intervenção humana, por meio de todos os seus subsistemas de conhecimento, para a criação de soluções que permitam enfrentar, de forma eficaz, os problemas ambientais cada vez mais evidentes.




    1.1 A crise ecológica




    A Global Footprint Network, organização internacional sem fins lucrativos que tem por objetivo a produção de informações e dados sobre a métrica denominada Ecological Footprint (Pegada Ecológica)2, realiza anualmente um levantamento para determinar o Earth Overshoot Day (Dia da Sobrecarga da Terra), data na qual a demanda por recursos naturais sobrepuja a resiliência do Planeta3, ou seja, compromete a capacidade dos ecossistemas de absorverem impactos, readaptarem-se e persistirem dentro do seu campo de estabilidade4-5.




    O primeiro Dia da Sobrecarga da Terra foi calculado pela organização em 1970 e fixado em 30 de dezembro, ou seja, há cinco décadas, o consumo dos recursos naturais dentro do período de um ano ocorria de forma equivalente à capacidade do planeta Terra de se regenerar. Para 2024, o Dia da Sobrecarga da Terra foi calculado em 1º de agosto, a partir de quando passa-se a apontar déficit ecológico6. A figura abaixo compila todos os Dia da Sobrecarga da Terra desde a sua criação e aponta a degeneração do índice7:




    Figura 1: Dia da Sobrecarga da Terra (1971-2024)
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    Fonte: Global Footprint Network8




    As métricas utilizadas para o cálculo do Dia da Sobrecarga da Terra indicam os pontos de esgotamento dos ecossistemas. No polo dos recursos naturais, a biocapacidade é representada pelas áreas de terra de mar biologicamente produtivas, incluindo terras florestais, pastagens, terras agrícolas, áreas de pesca e áreas construídas. No polo oposto, mede-se a demanda humana por alimentos à base de plantas e produtos de fibra, produtos pecuários e pesqueiros, madeira e outros produtos florestais, espaço para infraestrutura urbana e florestas para absorver suas emissões de dióxido de carbono de combustíveis fósseis. Anualmente, confrontam-se as atividades extrativas e as emissões de dióxido de carbono na atmosfera com a utilização das áreas produtivas para calcular o ponto de equilíbrio, a partir do qual o uso dos recursos naturais supera a recomposição.




    O gráfico a seguir demonstra a evolução da Pegada Ecológica de acordo com o tipo de uso da terra. Desde 1961, denota-se o aumento de áreas destinadas para agricultura, pesca, edificações e, de forma geral, emissão de carbono, ou seja, áreas causadoras de impactos ambientais. Em 2019, eram necessárias áreas equivalentes a aproximadamente 1,7 planetas Terra para fazer satisfazer as demandas por recursos naturais:




    Figura 2: Pegada ecológica mundial por tipo de uso da terra
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    Fonte: Global Footprint Network9




    O mapa abaixo aponta, no âmbito mundial, a relação entre déficit e reserva ecológicos. Quanto maior a intensidade da cor, maior o déficit ou a reserva ecológicos. Ocorre o déficit ecológico quando a Pegada Ecológica exceder a biocapacidade disponível na área da população em referência. Em escala nacional, significa a liquidação dos recursos naturais do país e a emissão de dióxido de carbono em volume maior do que a capacidade dos ecossistemas de processá-los. Em sentido contrário, verifica-se reserva ecológica quando a biocapacidade da região exceder a Pegada Ecológica da população. A América do Sul apresenta predominantemente reserva ecológica, enquanto a América do Norte, o sul da Europa e o norte da África, relevante déficit ecológico:




    Figura 3: Déficit ecológico x reserva ecológica (mundial)
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    Fonte: Global Footprint Network10




    A existência de reserva ecológica não implica, necessariamente, que o país adota políticas sustentáveis amigáveis ao meio ambiente, pois pode significar apenas que, no momento em análise, há abundância de recursos naturais ou a disponibilidade supera a demanda. Vale dizer, ainda, que haja grandes reservas, o manejo inadequado da biodiversidade, em desacordo com a capacidade regenerativa dos ecossistemas, poderá levar ao seu esgotamento com o decorrer do tempo. O próprio Brasil é um exemplo, cujas reservas naturais, hoje uma das maiores do mundo (cfe. mapa acima), diminui com o passar dos anos em razão do aumento da sua Pegada Ecológica:




    Figura 4: Déficit ecológico brasileiro / consumo da reserva ecológica brasileira (reserva em hectares)
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    Fonte: Global Footprint Network11




    Desde aproximadamente 1973, o Brasil desafia a resiliência dos seus ecossistemas e gera déficit ecológico, o que justifica a paulatina redução da reserva ecológica acima apontada:




    Figura 5: Consumo da reserva ecológica brasileira (em número de Planetas Terra)
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    Fonte: Global Footprint Network12




    O Brasil, atualmente, está ranqueado em quinto lugar mundial na Pegada Ecológica, ao demandar 551.000.000 de hectares globais para fazer frente às suas necessidades, atrás da China (5.100.000.000), Estados Unidos (2.600.000.000), Índia (1.480.000.000) e Rússia (848.000.000):




    Figura 6: Pegada Ecológica Mundial
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    Fonte: Global Footprint Network13




    Estudo publicado em 2023, em complemento aos dados acima consignados, aponta a perda da reserva ecológica na floresta amazônica e os efeitos provocados sobre o meio ambiente. A floresta, de natureza tropical, é crítica para o clima terrestre, biodiversidade, bem-estar da população e da humanidade em geral, especialmente pela sua importante função na manutenção do estoque de carbono, ou seja, pela sua capacidade de retirar o gás carbônico da atmosfera e convertê-lo em biomassa, principalmente vegetação e solo, por meio da metabolização dos processos biológicos. Ao contrário da sua função natural, observou-se que a floresta tem sido relevante fonte de emissão de gás carbônico em razão da intervenção humana (v.g. desmatamento). A atuação do homem interfere diretamente e desequilibra o ciclo natural do carbono, circunstância que se perpetua por décadas diante da longa escala de tempo necessária para a recuperação do ecossistema após o distúrbio provado pela ação humana14.




    Ainda, conforme o estudo, o desmatamento promovido pelos diversos usos da terra, a exemplo da expansão da agricultura, demanda por madeira, exigências para desenvolvimento urbano, dentre outros, tem provocado distúrbios nos ecossistemas da floresta amazônica e gera efeitos diretos: secas extremas frequentes, incêndios, mortalidade e perda de árvores e efeito de borda15. Em termos espaciais, entre os anos de 2001 e 2018, os incêndios afetaram 122.624 km2 da cobertura florestal remanescente, a extração de madeira, 119.700 km2, os efeitos de borda, 188.531 km2 e a seca, 2.740.647 km2, equivalentes, respectivamente, a 1,8%, 1,8%, 2,8% e 41,1% da área florestal total (6,673,908 km2)16. Os mapas abaixo indicam o grau de afetação desses distúrbios (A – Seca; B – Incêndio; C – Extração de madeira; D – Efeito de borda):




    Figura 7: Distribuição espacial dos principais distúrbios provocativos da degradação da floresta amazônica
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    Fonte: LAPOLA, D. M. et al.17




    A degradação da floresta amazônica produz efeitos econômicos, sociais e ecológicos. Nestes últimos, são citados a redução dos estoques de carbono – que pode chegar até 50%, em caso de queimadas –, o aumento das emissões, alterações do microclima – a redução da biomassa florestal implica o aumento de temperatura e reduz o volume de evaporação da água, o que pode impactar, inclusive, o regime das chuvas em todo o continente –, a alteração da composição, função e estrutura dos ecossistemas e a diminuição da biodiversidade18.




    Em razão desses estudos, defende-se, especialmente no campo das ciências econômicas, que o planeta Terra atingiu uma nova época geológica, período de tempo de formação estrutural do planeta, marcada pelo profundo impacto das ações humanas no meio ambiente19, na qual a humanidade se transforma em uma força geofísica semelhante às grandes forças naturais20, nominada Antropoceno. Para CRUTZEN e STOERMER,




    A expansão da humanidade, em números e na exploração per capita dos recursos naturais, tem sido espantosa. [...] Considerando esses e muitos outros impactos ainda em desenvolvimento, das atividades humanas no solo, na atmosfera em todas as escalas, incluindo globais, parece-nos mais do que apropriado enfatizar o papel central da humanidade na geologia e ecologia ao propor o uso do termo “antropoceno” para a época geológica corrente. [...] por causa das emissões antropogênicas de CO2, o clima pode divergir significativamente do comportamento natural nos próximos 50.000 anos. (tradução nossa)21




    CRUTZEN defende que o Antropoceno teve início no final do século XVIII, quando a análise do ar preso no gelo polar demonstrou o começo do aumento da concentração global de dióxido de carbono e metano, mesma época em que James Watt projetou a máquina a vapor (1784)22.




    Esse marco não é por acaso. Com o advento da Revolução Industrial, no século XIX e início do século XX, os modos de produção sofreram profunda evolução, com substituição do trabalho humano, artesanal e manual pela organização fabril mecanizada, permeada por maquinários movidos à energia gerada por água ou vapor. Essas mudanças, além de provocarem a separação entre o trabalho e o capital e cimentar o caminho para o crescimento econômico e social, gerou o aumento do volume e da circulação de bens produzidos e, consequentemente, a demanda por recursos naturais para satisfação das necessidades humanas.




    STEFFEN et. al. 23, em 2004, inspirados pelas constatações de CRUTZEN, formaram uma equipe com o objetivo de demonstrar as mudanças provocadas pelo homem no planeta Terra, de forma sistemática, a partir de diversos indicadores, v.g. concentração de CO2, N2O e CH4 na atmosfera, destruição da camada de ozônio, temperatura no hemisfério norte, frequência de grandes inundações, exploração dos ecossistemas marinhos, perda de florestas tropicais, áreas cultivadas, espécies em extinção, população humana, população urbana, número de represas hidrográficas, uso de água, consumo de fertilizantes, consumo de papel, número de veículos automotores e até o número de restaurantes McDonald’s24. Havia a expectativa de ser observado o aumento do impacto ambiental provocado pelos seres humanos a partir da Revolução Industrial, mas os gráficos apontaram mudanças bruscas e generalizadas nas curvas de evolução dos índices a partir da década de 50, quando iniciou um período de mudanças dramáticas e sem precedentes nas interações entre seres humanos e meio ambiente25. Concluíram os autores:




    É importante compreender a magnitude e o ritmo da evolução do empreendimento humano e o seu impacto no Sistema Terrestre. A Figura 3.6626 mostra exemplos de mudanças na Antroposfera ao longo das últimas centenas de anos; é uma tentativa de definir alguns indicadores-chave que captam a natureza mutável das sociedades humanas nesse momento crucial no desenvolvimento da relação homem-ambiente. [...] Uma característica se destaca como notável. A segunda metade do século XX é única em toda a história da existência humana na Terra. Muitas atividades humanas atingiram pontos de arranque em algum momento do século XX e aceleraram acentuadamente no final do século. Os últimos 50 anos testemunharam sem dúvida, a transformação mais rápida da relação humana com o mundo natural na história da humanidade. (tradução nossa)27




    Esse incremento do impacto provocado pelos seres humanos sobre o meio ambiente observado a partir da década de 50, especialmente após a Segunda Guerra Mundial, marcaria o segundo estágio do Antropoceno e foi denominado A Grande Aceleração, período a partir do qual a existência humana passou a ser verdadeiramente hostil para o planeta Terra. Para LUTZENBERGER, a crise ecológica atual não se apresenta de forma isolada em determinado sistema ou recurso natural, mas é ampla e generalizada; a morte de um rio ou o desaparecimento de um bosque são apenas sintomas de um mal maior, que afeta toda a Ecosfera28. E complementa:




    O desmantelamento dos sistemas naturais apresenta muitos aspectos, mas o que caracteriza o homem moderno e o distingue das sociedades não industriais é a sua agressão total. Enquanto os estragos causados pelas culturas anteriores eram limitados e localizados, permanecendo a maior parte do Globo intata, hoje nada escapa. Estão afetadas as mais remotas ilhas do Pacífico e os pinguins do Antártico. Estamos agora demolindo os últimos restos de selva ainda intata, dinamitamos ou matamos pela poluição os últimos recifes de corais, contaminamos os últimos corpos d’água, envenenamos os oceanos. Nunca, durante os mais de três bilhões de anos da História da Evolução, sofreu a Vida desgastes tão violentos e generalizados que os que hoje testemunhamos.29




    Sob a perspectiva da Geologia, oficialmente vive-se no Éon Fanerozóico, Era Cenozóica, Período Quaternário, Época do Holoneno30, essa iniciada há aproximadamente 11,65 mil anos, com o fim da última era glacial, na qual a humanidade prosperou e cresceu exponencialmente. O processo para reconhecer o Antropoceno enquanto a atual época geológica encontra-se em andamento. A catalogação das Eras geológicas é realizada pela International Union of Geological Sciences (União Internacional das Ciências Geológicas), organização científica internacional voltada ao estudo da geologia, por meio da International Comission on Stratigraphy (Comissão Internacional de Estratigrafia), divisão cujo principal objetivo é definir precisamente as unidades globais da Tabela Cronoestratigráfica Internacional – unidades de tempo geológico e respectivos limites –, que consubstanciam a base para os períodos, épocas e idades da Escala Geológica Internacional de Tempo, e estabelecer padrões globais de escala para construir a história terrestre31. Em 2009, a Subcommission on Quaternary Stratigraphy (Subcomissão da Estratigrafia do Quartenário) instituiu o Anthropocene Working Group (Grupo de Trabalho do Antropoceno) para identificar evidências para a criação da unidade cronoestratigráfica do Antropoceno e, consequentemente, a formalização da nova Época geológica.




    Para ser formalmente aceito enquanto tempo geológico, o termo Antropoceno exige (i) comprovação científica da existência de marcas geológicas significantes, claras e distintas do Holoceno, produzidas em razão das características da Época proposta, aptas a demonstrar a ocorrência do fenômeno e (ii) ser útil para a comunidade científica32. Em 2019, foi divulgado o resultado da primeira votação ocorrida no âmbito do Grupo de Trabalho do Antropoceno, por meio da qual se reconheceu que o Antropoceno deve ser tratado como uma unidade cronoestratigráfica formal, definida por marcadores geológicos, e que os primeiros sinais de identificação datam de meados do século XX da Era corrente33. Com isso, o grupo de trabalho assumiu oficialmente o posicionamento da existência do Antropoceno, o que serve de guia para a etapa seguinte do reconhecimento: a identificação e análise das evidências científicas para estabelecer os marcadores geológicos adequados34. Em julho de 2023, o grupo de trabalho anunciou que, diante da natureza dos sedimentos encontrados35, o Crawford Lake, no Canadá, é o ponto de referência internacional que representa o início do Antropoceno, vale dizer, são encontradas provas científicas geológicas acerca da afetação dos sistemas terrestres, em escala mundial, pelos seres humanos.




    1.2 Sociedade de risco




    As mudanças sociais advindas com a Revolução Industrial, especialmente após A Grande Aceleração, levaram a um contexto social que BECK chama de modernidade tardia, caracterizada por riscos sociais, dentre esses os riscos ambientais. O autor defende que, ao longo da transformação tecnológico-industrial e da comercialização global, a natureza foi subjugada, explorada e absorvida pelo sistema industrial e dele se tornou pré-requisito indispensável. Assim, a dependência do consumo e do mercado reflete, também, em dependência da própria natureza36. E continua:




    Contra as ameaças da natureza externa, aprendemos a construir cabanas e a acumular conhecimentos. Diante das ameaças da segunda natureza, absorvida no sistema industrial, vemo-nos praticamente indefesos. Perigos vêm a reboque do consumo cotidiano. Eles viajam com o vento e a água, escondem-se por toda a parte e, junto com o que há de mais indispensável à vida – o ar, a comida, a roupa, os objetos domésticos –, atravessam todas as barreiras altamente controladas de proteção da modernidade.37




    SARLET e FENSTERSEIFER, em análise à BECK, observam que, atualmente, evidencia-se a incapacidade das instituições públicas e privadas “[...] de enfrentarem e darem a devida resposta diante dos riscos ambientais gerados pela sociedade contemporânea [...]”. Pelo contrário, poder público e agentes privados têm estimulado a socialização dos riscos ambientais diante da sua administração inadequada38.




    Segundo BECK, a socialização dos riscos ambientais representa a transformação desses riscos em ameaças sociais, econômicas e políticas sistêmicas da sociedade mundial altamente industrializada39, ou seja, o impacto dos seres humanos sobre o meio não se restringe à seara ecológica. Ele afirma que “[...] a história da distribuição de riscos mostra que estes se atêm, assim como as riquezas, ao esquema de classe – mas de modo inverso: as riquezas acumulam-se em cima, os riscos embaixo”40. A título de exemplo, cita as vizinhanças nas redondezas de centros de produção industrial, que são mais acessíveis aos grupos de menor renda da população, mas são sobremaneira oneradas por diversos poluentes do ar, água e solo41. Quanto menor a renda, maior a tolerância e sujeição a riscos dessa espécie42.




    A crise ecológica também afeta as áreas econômica e social, do que urge a necessidade de pronto enfrentamento, mormente se considerada a escala dos riscos, de “[...] caráter global e sinergético, pois não respeitam as fronteiras, nem as diferenças sociais”, afinal, “[...] seus efeitos são intemporais, uma vez que afetam a qualidade de vida dos seres humanos no presente, mas também a sobrevivência das futuras gerações e de todas as espécies que habitam o Planeta”43.




    1.3 Recursos naturais e interferência humana




    O ser humano se relaciona com todo o ambiente ao seu redor, nos mais diversos níveis. Esse relacionamento, contudo, tem se mostrado desequilibrado, na medida em que os limites do Sistema Terra não têm sido respeitados e, mais preocupante, são cada vez mais desafiados.




    Individualizar todos os recursos naturais que são impactados pela atividade humana é tarefa hercúlea, senão impossível, diante da enorme diversidade de interações e de elementos físicos, químicos e biológico que formam o meio ambiente. Com fundamento teórico em MATEO, professor da Universidade de Alicante, Espanha, e autor do primeiro manual universitário de direito ambiental, é possível agregá-los em três grandes grupos, que dão sustentáculo a todos os demais: águas, atmosfera e solo. O autor elaborou estudo no qual disseca esses três conjuntos, cuja abordagem se faz necessária para compreender, ainda que de maneira geral, a forma pela qual as ações humanas impactam as principais fontes de recursos naturais.




    1.3.1 Das águas




    Com relação às águas, MATEO adverte sobre a necessidade de se definir o que se entende por contaminação. Isso porque a água, em seu estado mais puro, não existe sequer na natureza, de forma que contaminação não é caracterizada por qualquer alteração no estado natural desse elemento. Para o autor, a contaminação da água está relacionada à ideia de alterações não admitidas nas caraterísticas da água, vale dizer, devem ser estabelecidos níveis objetivos de qualidade abaixo dos quais deteriorações adicionais são proibidas, sob o enfoque de permitir que o canal mantenha suas características e capacidade de autopurificação44.




    As formas de contaminação das águas estão diretamente relacionadas com a situação econômica de cada país; em geral, em dois terços do planeta, a contaminação advém de atividades agrícolas, enquanto nos países industrializados, as indústrias e assentamentos humanos são as principais causas45. Na agricultura, a contaminação ocorre, principalmente, em decorrência do uso massivo de pesticidas e dos produtos fertilizantes utilizados na lavoura, cuja irrigação infiltra nas camadas subterrâneas e provoca o aumento da salinidade dos canais subterrâneos, em especial, em áreas de grande evaporação de água. Na indústria, verificam-se o arrasto o lixo, a alteração da temperatura da água por processos de refrigeração e o despejo massivo de substâncias altamente contaminantes, em volume e nível de toxidade, por se tratar de elementos cuja posterior extração é sobremaneira dificultosa. Quanto à habitação, destacam-se os resíduos domésticos que são derramados nos sistemas de esgoto e nos sistemas públicos de captação; embora sejam elementos com maior facilidade de tratamento, a quantidade envolvida acaba por produzir grande volume de substâncias orgânicas, estas sim mais dificultosas de serem eliminadas46.




    A intrincada relação entre indústria, agricultura e o uso das águas foi reconhecida e regulamentada pela legislação brasileira por meio do Decreto nº 24.643/34, Código das Águas. Águas públicas não podem ser usadas para agricultura ou indústria, salvo mediante concessão administrativa, no caso de utilidade pública, ou autorização administrativa para os demais casos, que poderá ser dispensada caso o impacto provocado seja insignificante (art. 4347). Aos donos e possuidores de prédios atravessados ou banhados por correntes é permitido aplicá-los na agricultura ou na indústria, desde que o refluxo dessas águas não prejudique prédios localizados superior ou inferiormente (art. 7148). Autoriza-se, por meio de ato da administração pública, o despejo de resíduos nos canais de água, desde que haja relevante interesse para tanto e os agricultores e industriais se responsabilizem pela purificação (art. 11149).




    A água pode ser afetada pelos mais diversos tipos de matérias. As mais importantes são: (a) Matérias orgânicas: matérias que podem ser biologicamente decompostas mediante quantidade suficiente de oxigênio. Sem o ambiente adequado, a digestão aeróbia é dificultada ou não ocorre, o que compromete o processo de purificação e regeneração da água; (b) Matérias inorgânicas dissolvidas: substâncias quimicamente caracterizadas em ácidos ou sais de metais pesados, alguns dos quais altamente tóxicos – v.g. cádmio, mercúrio e chumbo –, que destroem a vida aquática e prejudicam os ecossistemas; (c) Nutrientes: os nitratos e fosfatos podem provocar eutrofização, crescimento excessivo de algas e plantas aquáticas que leva ao esgotamento do oxigênio da água diante do seu consumo nos processos biológicos de decomposição dos tecidos mortos; (d) Substâncias químico-orgânicas sintéticas: existem diversas substâncias que não são biodegradáveis, a exemplo dos pesticidas, que, por persistirem ao longo do trânsito da água, contaminam a cadeia alimentar aquática e são transmitidas para os animais terrestres e o próprio homem; e (e) Matérias flutuantes: os hidrocarbonetos e graxas industriais dificultam o tratamento e o uso da água e alteram os ciclos biológicos. As manchas que ficam na superfície diminuem a capacidade de oxigenação dos canais afetados. Nos mares, as películas dessas substâncias desequilibram os mecanismos delicados do plâncton, organismos básicos da biologia marinha e essenciais para a metabolização da energia solar50. Em todos os casos, infere-se que a ação humana, descontrolada e desrespeitosa aos limites impostos pelos próprios sistemas naturais, gera o desequilíbrio ecológico e agride diretamente os ecossistemas.




    A contaminação das águas representa verdadeiro perigo, pois pode chegar a graus irreversíveis, especialmente se os mecanismos de fotossíntese forem comprometidos, circunstância que pode provocar uma reação em cadeia e até mesmo inviabilizar a vida humana51.




    1.3.2 Da atmosfera




    Entende-se por atmosfera a camada de gases que circunda o planeta Terra. É formada, principalmente, por nitrogênio e oxigênio, mas também por outros gases, a exemplo de monóxido de carbono, metano, amônia, óxidos de nitrogênio e ozônio, cujo desequilíbrio causa condições adversas e interfere nos processos naturais.




    A contaminação da atmosfera, em condições normais, ocorre por eventos do próprio Sistema Terra, muitos dos quais provocaram a evolução para as composições atuais, que permitiram o surgir, desenvolver e manter a vida. As erupções vulcânicas, por exemplo, causam emissões de partículas que podem desestabilizar o equilíbrio dos gases existentes nas camadas atmosféricas e provocar temporariamente a elevação das temperaturas terrestres52. Nessas circunstâncias, os ecossistemas tendem a se estabilizar e restaurar suas características originais. O problema surge quando aos eventos naturais são somadas as interferências humanas, que se confundem com a própria história da humanidade e remontam ao domínio do fogo, com claro agravamento a partir do surgimento das concentrações urbanas e desenvolvimento e expansão dos processos de industrialização53, afora os episódios de desastres ocorridos ao longo do tempo, que desafiam a capacidade planetária de autorregeneração. Atualmente, o problema, em maior ou menor grau, atinge escala mundial, principalmente diante da inexorável natureza transterritorial dessa ordem de emissões.




    MATEO aponta que os desencadeamentos da contaminação atmosférica são bastante distintos da contaminação das águas. Enquanto a deterioração das águas pode chegar a limites em que a recuperação é inviável, a atmosfera possui grande capacidade de dispersão e regeneração e processos biológicos vegetais (v.g. metabolização do dióxido de carbono, o gás carbônico54) e bacterianos (v.g. monóxido de carbono55) que facilitam a assimilação das emissões. O maior problema da contaminação atmosférica é a possibilidade de alterar a composição do ar e provocar impacto nos ecossistemas marinhos, especialmente o plâncton, o que afeta diretamente a relação do planeta com a energia solar56.




    O impacto atmosférico ocorre mediante a transmissão de substâncias nocivas ou incômodas, por meio de emissões de partículas sólidas, gases ou vapores. Mesmo quando essas emissões ocorrem de forma pontual ou controlada, não se pode ignorar a existência de componentes atmosféricos naturais, especialmente os meteorológicos, que desencadeiam a dispersão ou a concentração dos poluentes e a ocorrência de reações químicas que transformam elementos inicialmente inofensivos em gases com alto teor de toxidade ou danoso aos processos naturais57.




    Os principais focos ejetores de poluentes na atmosfera são as indústrias, as residências e os meios de transporte58. Na indústria, a fonte mais relevante de contaminação é os processos de obtenção de energia que se valem de combustões incompletas59, que provocam vapores, cinzas e dióxido de enxofre60, um dos elementos causadores das chuvas ácidas. Há, ainda, processos produtivos específicos, a exemplo da indústria de refino de petróleo, que produz monóxido de enxofre (gás com severo efeito irritante, que gera queimaduras químicas, especialmente na boca, esôfago e estômago), hidrocarbonetos (que causam intoxicação no ser humano, que vão desde irritação de órgãos e tecidos até problemas neurológicos e morte súbita, em decorrência da alteração de frequência cardíaca), e monóxido de carbono, das indústrias de fundição e suas ramificações, que emitem partículas e óxidos dos materiais empregados, das indústrias de fertilizantes, que emitem fluoretos de alto grau contaminante, da indústria de cimento, que gera pós sedimentáveis em grandes quantidades, dentre outras61. No Brasil, as emissões industriais são regulamentadas pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) por meio da Resolução nº 382, de 26 de dezembro de 2006, que estabelece os limites máximos de emissão de poluentes atmosféricos para as fontes fixas que estabelece62.




    No contexto residencial, MATEO esclarece que a principal fonte de emissões são os sistemas de calefação, nas localidades de clima mais rigoroso. Nesses equipamentos, apesar da adoção de cautelas quanto ao enxofre, a produção de dióxido de enxofre é inevitável, pois integradas às cinzas e fuligem. Por fim, quanto aos meios de transporte, as fontes mais relevantes são os veículos automotores, principalmente alimentados por gasolina, cujos subprodutos da sua combustão são o monóxido de carbono, os óxidos de nitrogênio (poluente que desencadeia chuva ácida, redução da camada de ozônio e formação de oxidantes fotoquímicos), compostos de chumbo e hidrocarbonetos.




    No âmbito internacional, tem sido constante a preocupação quanto à regulação e limitação das emissões de gases nocivos na atmosfera, em especial, os causadores de efeito estufa e os prejudiciais à camada de ozônio, diretamente relacionados com o aumento da temperatura global. O primeiro ato de relevo é o Protocolo de Kyoto, tratado complementar à Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, que definiu metas, para os países desenvolvidos, que visam reduzir as emissões de dióxido de carbono, metano, óxido nitroso, hidrofluorcarbonetos, perfluorcarbonetos e hexafluoreto. Em 2021, foi firmado o Acordo de Paris, também voltado à redução das emissões de gases de efeito estufa por países desenvolvidos e em desenvolvimento, com a meta de manter o aumento da temperatura do planeta em menos de 2 ºC, conforme patamares pré-industriais. O Brasil, que se encontra entre os maiores emissores de gases de efeito estufa do mundo, retificou internamente o Acordo de Paris por meio do Decreto nº 9.073/17.




    Ainda no contexto da contaminação atmosférica, é possível falar em contaminação pelo ruído. Essa perturbação sonora, típica de ambientes urbanos modernos e decorrentes das mais diversas fontes – processos industriais, meios de transporte, aglomerações urbanas, dentre outras –, provoca efeitos diretos sobre os seres humanos e os sistemas naturais.




    Nos termos da legislação brasileira, a exposição do trabalhador a ruído superior a 85 decibéis é considerada condição adversa de trabalho, o que lhe dá direito à jornada de trabalho reduzida – quanto maior o ruído, menor o tempo possível de exposição –, ao recebimento de adicional de insalubridade, à aposentadoria especial, dentre outras consequências legais, além de ser obrigatório o uso de equipamentos de segurança individual. Isso porque qualquer exposição prolongada acima do referido limite sujeita a pessoa a transtornos auditivos, muitos dos quais irreversíveis. Segundo MATEO, abaixo dos 56 decibéis não são contabilizadas percebidas moléstias relevantes; entre 56 e 85 decibéis, dez em cada cem pessoas acusam algum tipo de distúrbio auditivo, enquanto acima de 85 decibéis é generalizada a ocorrência de doenças63, que vão da perda da capacidade auditiva ao envelhecimento prematuro, enxaquecas, transtornos de memória e problemas cardiovasculares64, além de impactar o estado psíquico do indivíduo ao gerar irritabilidade e agressividade65. Paralelamente, a vida animal também é afetada pelo ruído, que altera o ecossistema onde habita e a sua rotina, com consequências fisiológicas.




    1.3.3 Do solo




    O planeta Terra possui três camadas: a mais interna, denominada núcleo, formada basicamente por ferro e níquel liquefeitos, com temperaturas entre 3.000 ºC (núcleo externo) a 6.000 ºC (núcleo interno), a intermediária, chamada manto, composta por rochas, e a mais externa, litosfera ou crosta terrestre, formada por materiais rochosos compostos por sílica, alumínio e minerais. O solo representa a parte superficial da litosfera e tem por funções principais, conforme Resolução nº 420, de 28 de dezembro de 2009, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), (a) servir de meio básico para sustentar a vida e de habitat para pessoas, animais, plantas e outros organismos vivos; (b) manter o ciclo da água e dos nutrientes; (c) servir de meio para a produção de alimentos e outros bens primários de consumo; (d) agir como filtro natural, tampão e meio de adsorção, degradação e transformação de substâncias químicas e organismos; (v) proteger as águas superficiais e subterrâneas; (vi) servir de fonte de informação quanto ao patrimônio natural, histórico e cultural; (vii) constituir fonte de recursos minerais; e (viii) servir de meio básico para a ocupação territorial, práticas recreacionais e propiciar outros usos públicos e econômicos66.




    MATEO aponta que os materiais que constituem o solo se apresentam sob os três estados da matéria – sólido, líquido e gasoso – em proporções que o torna uma plataforma sobremaneira útil para facilitar os processos bioquímicos necessários à vida, a exemplo das metabolizações realizadas pelos vegetais e microrganismos com suporte na energia solar67. A parte sólida é composta por minerais fragmentados e resíduos orgânicos, os quais contêm substâncias que são incorporadas à biomassa e tornam o solo fértil68.




    Ao se falar em impacto no solo, está-se a referir ao processo determinado por causas naturais ou antrópicas que, isolada ou conjuntamente, prejudicam as suas características físicas, químicas ou biológicas, com transcendência à sua capacidade produtiva69. Os principais agentes que potencializam a degradação são a salinização ou alcalinização, o encrostamento e a compactação, a contaminação por substâncias tóxicas e, a mais relevante, a erosão70.




    Entende-se por erosão a perda da capa vegetal que recobre a superfície do solo, o que implica a destruição física da cobertura produtiva da litosfera. Pode ser causada por fatores naturais – v.g. ação da água ou dos ventos sobre a superfície – e pelas atividades humanas – v.g. desmatamento, utilização de terrenos marginais para produção, práticas agrícolas inadequadas, abandono de terras agrícolas sem a devida técnica de conservação do solo e salinização71.




    Ainda de acordo com MATEO, o atual estágio, em escala mundial, da degradação do solo é preocupante. Isso porque, quando consideradas somente áreas naturais, de 15% a 20% da superfície terrestre é classificada em deserto, enquanto 15% a 20% em semiárido, ou seja, é bastante elevada a área de terras improdutivas, circunstância agravada pela interferência humana, especialmente em zonas cuja economia é pouco desenvolvida, em geral já naturalmente áridas72. O crescimento populacional e o desenvolvimento econômico estão entre os principais fatores de degradação do solo e extração de recursos naturais, a exemplo de madeira e minerais73. Paralelamente, outra circunstância importante a ser destacada é a situação das florestas tropicais, tais quais a Floresta Amazônica e a Mata Atlântica, ameaçadas de extinção. Essa ordem de florestas é de suma importância para a manutenção do equilíbrio do Sistema Terra, na medida em que comporta grande parte da biodiversidade do planeta – o que implica, também, a sua importância para a manutenção do patrimônio genético –, além da relevância para o clima, tanto por um aspecto positivo, diante da sua alta capacidade de absorção e metabolização do gás carbônico, quanto negativo, pela alta emissão desse gás em razão de incêndios e desmatamento74.




    A dinâmica de contaminação do solo é bastante parecida com a das águas e da atmosfera, os despejos de resíduos químicos de atividades produtivas, mineração e agricultura, acabam por salinizar as superfícies, que gera a terra seca. Há, também, o impacto intencionado, em relação ao qual destacam-se as pastagens, o desmatamento e as culturas intensivas.




    Embora detenha capacidade de regeneração, comprovada pela história geológica do planeta, o solo tem sido considerado um recurso natural não renovável, dado o tempo necessário para a sua formação, que escapa ao tempo humano e se enquadra nas escalas geológicas. Estima-se que um centímetro de solo florestal, em situação normal, leva em torno de duzentos a quatrocentos anos para ser formado. No caso de processo erosivo grave, que pode conduzir à destruição quase total da capacidade biológica do solo, o tempo para regeneração é inestimável75. Inexistem alternativas, portanto, que não a preservação e a recuperação, esta que exige altos custos econômicos.




    
1.4 Fatores da crise ecológica: Sistema Econômico e Sistema Terra76





    Ao atrelar o início da crise ecológica à Revolução Industrial e aos impactos provocados pelas ações humanas sobre as águas, atmosfera e solo desde então, evidencia-se a estreita relação entre o sistema econômico e o Sistema Terra. Não se trata de consequência acidental do modelo de desenvolvimento econômico adotado, mas de repercussão da forma pela qual a produção e o consumo se estruturaram na modernidade tardia, regidos precipuamente pelas leis do rendimento econômico77.




    Por muito tempo, especialmente diante de desconhecimento dos impactos provocados pelo crescente desenvolvimento econômico, as questões ambientais eram desconsideradas pelas ciências econômicas, pois partia-se da ideia da infinitude dos recursos naturais, mesmo porque têm sua origem nos primórdios da Revolução Industrial, quando a escala econômica era infinitamente inferior à atual. Até meados da década de 60, quando começam a despontar os primeiros movimentos ambientalistas, as ciências econômicas simplesmente ignoravam o aspecto ambiental enquanto fator impactante do sistema econômico, considerado fechado, não interativo e insuscetível a fatores externos78. Não havia maiores preocupações de que o meio ambiente pudesse reagir significativa e negativamente às ações humanas, tampouco limitar o desenvolvimento e o crescimento econômico. Sob essa perspectiva, o sistema econômico seria autocontido, como se




    (1) existissem fontes inesgotáveis de insumos materiais e de energia para alimentar o funcionamento do sistema; (2) no processo de produção todos os insumos materiais fossem inteiramente convertidos em produtos, não ficando nenhum resíduo indesejado; (3) no consumo, todos os produtos desaparecessem inteiramente, sem deixar vestígios; (4) as instituições da sociedade assegurassem que todos os atributos ambientais relevantes pertencessem a alguém, sendo livremente transacionados em mercados competitivos.79




    Nessa mesma linha, LUTZENBERGER expõe:




    A economia humana é um aspecto parcial da economia da Natureza. As ciências econômicas, portanto, deveriam ser encaradas como aquilo que realmente são – um capítulo apenas da Ecologia. Entretanto, o passado remoto da nossa cultura nos legou uma filosofia de dicotomia Homem/Natureza. Baseado nesta visão dicotômica, o pensamento econômico que permitiu o aparecimento da atual forma de sociedade industrial e de seu auge, a Sociedade de Consumo, parte de um modelo absurdo, um modelo divorciado da realidade. Encara-se a Economia como se ela existisse em um plano que transcende a Natureza e que como ela não tem contato a não ser naqueles pontos em que ela é explorada como fonte gratuita de matéria-prima.80




    De acordo com CARNEIRO, essa postura das ciências econômicas advém da própria concepção de sistema econômico – conjunto de instituições e atividades que objetivam alocar os recursos, essencialmente escassos, da maneira mais eficiente nos processos de produção de bens e de serviços –, que enfoca nos mecanismos de funcionamento de mercado, cuja análise tende a considerar somente os bens em seus momentos de produção e de consumo, sem preocupações com os reflexos da prospecção dos bens naturais81.




    Pode-se atribuir alguns fatores a essa falta da percepção das ciências econômicas em relação às dinâmicas ambientais.




    Primeiro, diante da menor escala das comunidades humanas e da economia global, não se falava em danos ambientais, simplesmente, porque raramente aconteciam ou eram observados. O impacto humano na natureza em decorrência das relações humanas era infinitamente menor e, quando ocorrido, era pequeno e localizado82. Por essa razão, o meio ambiente era considerado passivo, eventuais impactos eram consideradas meras externalidades e as relações entre economia e o seu exterior passaram a ser abordadas de forma sobremaneira superficial83.




    Segundo, afora os desastres ambientais, os impactos causados diariamente exigem análises técnicas para serem demonstradas, ou seja, são de difícil percepção, não evidentes de imediato. Atualmente, sabe-se que diversas condutas, emissões, rejeitos e dejetos são nocivos à natureza, mas, mesmo diante desse conhecimento, é difícil de observar o impacto provocado. É incontroverso, por exemplo, que os clorofluorcarbonetos agridem a camada de ozônio, mas não se enxerga a degradação causada ao utilizar um spray que o emprega em sua composição. De forma semelhante, os recursos naturais objeto de extração, enquanto abundantes, levam à falsa crença da sua inesgotabilidade. Os impactos ambientais são perceptíveis mais pelos efeitos que geram, o que exige uma demonstração de causa e efeito para gerar o convencimento, do que pela própria degradação da qualidade ambiental ou poluição que provocam.




    À medida que as relações econômicas cresciam em escala e complexidade, principalmente após a Segunda Guerra Mundial, os problemas ambientais passaram a ser cada vez maiores e evidentes, portanto, mais perceptíveis, observáveis. Os primeiros estudos que relacionam a economia com o meio ambiente, quanto ao reconhecimento da forma pela qual ocorre o fornecimento dos recursos naturais necessários aos processos produtivos, datam do final dos anos 1960 e início dos anos 1970, dentre os quais destacam-se AYRES e KNESSE, que apontam:




    Os insumos do sistema são combustíveis, alimentos e matérias-primas, que são parcialmente convertidos em bens elaborados e parcialmente transformados em resíduos. Com exceção dos aumentos de estoque, bens elaborados também, em última análise, entram no fluxo de resíduos. Assim, bens que são “consumidos” na verdade apenas se tornam certos serviços. Sua substância material permanece existente e deve ser reutilizada ou descartada no meio ambiente.




    Em uma economia fechada (sem importações, nem exportações) e onde não há acumulação líquida de estoques (fábricas, equipamentos, estoques, bens de consumo duráveis ou edifícios residenciais), a quantidade de resíduos inserida no ambiente natural deve ser aproximadamente igual ao peso dos combustíveis básicos, alimentos e matérias-primas que entram no sistema de processamento e produção, além do oxigênio retirado da atmosfera. (tradução nossa)84




    Com a crescente compreensão das ciências econômicas acerca da estreita relação entre economia e meio ambiente, sobrevieram diversos movimentos civis ambientalistas – v.g. protestos e campanhas contra testes nucleares, caça às baleias, lixo tóxico, poluição dos mares85, dentre muitos outros –, que passaram a legitimar socialmente os valores ecológicos. Na medida em que os Estados passaram a despertar para as crescentes demandas ambientais, esses valores e a busca pelo equilíbrio nas relações entre homem e natureza começaram a ser institucionalizados, incorporados pelos ordenamentos jurídicos.




    A primeira legislação de relevo em matéria ecológica, voltada para a proteção ambiental, foi a americana National Environmental Policy Act (Lei da Política Nacional do Meio Ambiente), de 1969, que declara, logo em suas sessões iniciais, “[...] o reconhecimento do profundo impacto das atividades humanas nas interrelações de todos os componentes do meio ambiente, particularmente as profundas influências do crescimento populacional, alta densidade de urbanização, expansão industrial, exploração de insumos e o avanço tecnológico [...]” (tradução nossa)86. Embora não faça referência textual às relações econômicas, estas permeiam todo o texto.




    Apesar de ainda prevalecer nas ciências econômicas muitas características da acepção clássica acima exposta, a concepção e a percepção atuais dos impactos ambientais decorrentes das relações econômicas estão muito melhor desenvolvidas. Nesse nível, MUELLER leciona que, “Recentemente, a economia mundial atingiu escala suficientemente elevada para fazer com que o ritmo de extração de recursos naturais e o de emanações de rejeitos, de poluição, se tornassem fonte de crescente preocupação”87. E acrescenta:




    Essa evolução está associada à expansão recente do sistema econômico global. A partir da década de 1950 essa expansão se acentuou consideravelmente, exigindo quantidades crescentes de recursos naturais e gerando volumes cada vez maiores de emanações no meio ambiente de rejeitos nocivos. A atual preocupação com os impactos ambientais causados pela sociedade humana resulta, pois, da escala elevada da economia mundial dos nossos dias. Enquanto esta era reduzida, os impactos globais da atividade econômica eram pequenos e localizados; com a sua ampliação, esses impactos aumentaram significativamente.88




    NUSDEO representa a evolução das relações entre os sistemas ambiental e ecológico por duas gravuras. Na primeira, cuja essência representa a situação do século XIX, infere-se duas esferas concêntricas, nas quais o sistema ambiental (a maior) envolve o sistema econômico (menor) e demonstra o equilíbrio entre a demanda por recursos naturais e a capacidade planetária de provê-los:




    Figura 8: Relação entre o sistema econômico e meio ambiente – Século XIX
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    Fonte: NUSDEO, F.89




    A partir do século XX, especialmente da segunda metade, o sistema econômico cresce exponencialmente em escala e os problemas ambientais decorrentes se tornam evidentes, com comprometimento da capacidade de regeneração dos sistemas terrestres:




    Figura 9: Relação entre o sistema econômico e meio ambiente – Século XX
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    Fonte: NUSDEO, F.90




    Para MUELLER, a escala da economia global possui dois componentes básicos: (i) a magnitude da população humana, cuja elevada taxa de crescimento repercute na exigência, cada vez maior, de alimentos, espaço para abrigo, um mínimo de bens e serviços, e na ampliação da emissão de resíduos e de rejeitos; e (ii) o nível da renda per capita média, que representa a produção material por habitante, sendo que quanto maior a produção, maiores a necessidade de recursos naturais e a emissão de elementos nocivos ao meio ambiente em decorrência dos processos produtivos. Em síntese, a expansão da população e o crescimento da renda per capita provocam o aumento da escala do sistema econômico, que repercute diretamente nos impactos ambientais91.




    A forma com que o sistema econômico impacta o meio ambiente está diretamente relacionado ao estilo de desenvolvimento adotado pelo país; a apropriação nos diversos segmentos reflete na estrutura da demanda e, consequentemente, na composição da produção para supri-la. Assim,




    Uma vez que a sociedade estabeleça quem demanda e quem é demandado (ou seja, que bens e serviços os diferentes grupos sociais requerem), a economia tem como principais funções organizar atividades e alocar recursos para a produção dos bens e dos serviços demandados. Estabelecem-se, assim, como se produz (com que tecnologias), a partir de que recursos básicos se produz e onde se localiza a produção.92




    As relações entre sistema econômico e meio ambiente são bastante amplas e complexas, a partir das quais é possível traçar um conteúdo mínimo, o ponto de partida: a comunidade humana extrai os recursos naturais fundamentais à subsistência e ao estilo de desenvolvimento e devolve os restos remanescentes dos processos produtivos e do consumo, sob a forma de rejeitos e dejetos. Esses elementos são constantes e, a partir do momento em que afetam a resiliência do planeta, implicam que a economia interfere no estado geral do meio ambiente93. O ciclo pode ser resumido no diagrama abaixo:




    Figura 10: Dinâmica entre o sistema econômico e meio ambiente
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    Fonte: MUELLER, C. C. 94




    Essa interação também foi observada por WINTER, para quem os recursos naturais são utilizados de duas maneiras: (i) fonte de recursos (input), a exemplo da extração de materiais e da geração de energia destinadas a fornecer insumos para a fabricação dos produtos, além do próprio uso desses bens; e (ii) depositário ou sumidouro de resíduos (output), na medida que




    (a) a disposição final deles causa a degradação do solo devido à aterragem, a infiltração no solo de substância perigosas e a emissão de metano; (b) o uso deles provoca, por exemplo, emissões de substâncias perigosas; (c) a fabricação deles causa, por exemplo, também a emissão de substâncias perigosas.95




    À sua vez, a figura abaixo demonstra, de forma simplificada, o ciclo de matérias, isto é, a dinâmica pela qual os processos econômicos convertem os recursos naturais em bens, resíduos e emanações:




    Figura 11: Ciclo de matérias do sistema econômico
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    Fonte: MUELLER, C. C. 96




    Em linhas gerais, o ciclo se inicia com a extração de materiais básicos da natureza, dos quais são extraídos os materiais puros por meio de processos físicos e/ou químicos. Esses materiais puros são recombinados e resultam materiais acabados, a partir dos quais são feitas as peças e componentes empregados na fabricação ou na montagem dos produtos finais. Cada uma dessas etapas gera resíduos e emissões, que são despejados no meio ambiente. O uso do produto leva ao seu consumo, ao esgotamento ou à obsolescência. Independente, sempre haverá resíduos ou rejeitos, seja de partes que compõem o produto – v.g. embalagens, restos, aparas etc. – seja este próprio. Esses descartes podem ter diversos destinos, tais quais a reparação ou recondicionamento, para restaurar a sua utilidade, ou a reciclagem, processo no qual são separadas as peças e componentes passíveis de reutilização, com dispensa dos materiais não reutilizáveis. Há, também, o sucateamento, quando parte das sobras pode ser refinada para obter materiais puros novamente, ou simplesmente o despejo no meio ambiente. Em resumo, “[...] o sistema econômico precisa retirar materiais e energia do meio ambiente para alimentar os processos de produção e de consumo; e depois de muitas mudanças, os processos econômicos devolvem essa matéria e energia degradas ao meio ambiente”97.




    O ciclo de matérias é um ciclo artificial, em contraposição aos ciclos naturais. Na natureza, os ciclos, via de regra, são fechados, ou seja, ao atingir o seu estágio final retornam ao ponto de partida98. De modo simplificado, pode-se descrever que a água evapora, condensa, forma nuvens e, em determinado momento, precipita sob a forma de chuva e acumula no solo, até que evapore novamente. Os animais se alimentam de plantas e de frutos que crescem a partir da extração de nutrientes dos solos, dos quais, parte é convertida em energia, necessária para a vida do ser, enquanto outra parte é depositada no ambiente sob a forma de dejeto, que se transforma em adubo e nutre o solo. O animal, durante a sua vida, acumula energia em seu corpo, que retorna à natureza ao morrer, mediante o processo de decomposição. Esses ciclos são considerados fechados, na medida em que tudo aquilo que é retirado da natureza retorna em algum momento, e o processo é reiniciado. Contudo, no âmbito econômico, os ciclos de matérias podem ou não serem fechados, a depender da possibilidade de reutilização dos resíduos, rejeitos e descartes e da capacidade do meio ambiente de absorver e decompor aquilo que é depositado pelo homem e de se regenerar. Quanto mais aberto o ciclo de matérias, maior será o impacto causado pelo domínio econômico no meio ambiente.




    O desafio a ser enfrentado pelas mais diversas ciências que abordam os problemas ambientais é tornar os ciclos econômicos, em perspectiva ecológica, tão fechados quanto possível, o que tem sido denominado economia circular. Segundo RAWORTH,




    Ela funciona com energia renovável – solar, eólica, provenientes das ondas, da biomassa e de fontes geotérmicas –, eliminando todos os produtos químicos tóxicos e, sobretudo, erradicando intencionalmente os dejetos. Faz isso reconhecendo que os “dejetos equivalem a alimentos”: em vez de serem enviados para aterros, os resíduos de um processo de produção – sejam restos de comida ou sucata – tornam-se os materiais de base para o processo seguinte. A chave para fazer isso funcionar é pensar em todos os materiais como parte de um de dois ciclos de nutrientes: nutrientes biológicos, como solo, plantas e animais, e nutrientes técnicos, como plásticos, materiais sintéticos e metais.99




    A economia circular pode ser graficamente demonstrada pela figura abaixo:




    Figura 12: Economia circular
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    Fonte: RAWORTH, K. 100




    A utilização de recursos naturais para satisfazer as necessidades da sociedade é diretamente influenciada e intensificada, também, por um elemento comportamental, os atuais hábitos de consumo101. Isso porque, quanto maior o consumo, maior a demanda de variedades e de quantidades de produtos no mercado, o que fomenta a produção e, consequentemente, provoca o uso cada vez maior de recursos ambientais. WINTER bem resume a questão atual ao afirmar que o “[...] consumo tornou-se um problema ambiental em virtude da abundância de mercados de produtos e serviços”102.




    PORTANOVA alerta que, atualmente, o acesso a bens de consumo é muito mais amplo do que há trinta anos e influencia as mais diversas ideologias e culturas do Planeta103. A par das vantagens que esse fenômeno possa gerar, verifica-se, sob a perspectiva ambiental, “[...] que o crescimento econômico e o desenvolvimento como o conhecemos nos últimos 150 anos (depois da revolução industrial) se mostra potente, mas inadvertidamente insustentável”104.




    A evolução do consumo passa por três fases105: (i) distribuição, entre 1880 até o final da Segunda Guerra Mundial, na qual a produção industrial era suficiente para absorver a demanda; (ii) Sociedade de Consumo, entre as décadas de 1950 e 1980, caracterizada pelo consumo em massa; e (iii) atual, assinalada pela forte predisposição ao consumo, fomentada pela “[...] disponibilidade, no mercado, de uma ampla gama de produtos e serviços, regularmente renovados e alardeados pela publicidade explícita ou disfarçada nos produtos de entretenimento que ela patrocina na mídia”106, pela obsolescência programada e valoração emocional relacionada ao conforto e bem-estar provenientes, que se atribui às marcas.




    É relevante observar que a utilização de recursos naturais é essencial à sobrevivência humana, visto que a humanidade compõe o meio ambiente terrestre. A natureza, direta ou indiretamente, é utilizada para alimentação, vestimenta, moradia, segurança, saúde, dentre as muitas outras necessidades que viabilizam a vida individual e em sociedade. Por esta razão, improcede qualquer defesa de que o consumo deva ser abolido ou da imprescindibilidade de substituição do atual modelo econômico de produção por outro qualquer que seja. É necessário que ambos, consumo e produção, sejam equilibrados e ambientalmente sustentáveis, para permitir que os recursos se renovem e sejam perenes.




    Nessa linha, os avanços devem ser para a produção e o consumo sustentáveis – incorporação, nos processos produtivos e nos hábitos de consumo, de alternativas que maximizem a utilidade, minimizem os custos ambientais e sociais e proporcionem melhor qualidade de vida em geral –, tal qual estabelecido na Rio-92107, no Processo de Marrakech e no Objetivo de Desenvolvimento Sustentável (ODS) nº 12 – Assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis.




    No Brasil, os impactos ambientais do consumo também não passaram despercebidos. Em 2007, o país aderiu ao Processo de Marrakesh e instituiu o Comitê Gestor Nacional de Produção e Consumo Sustentável. Esse órgão foi responsável pela elaboração do Plano de Ação para Produção e Consumo Sustentáveis, cuja missão




    [...] é fomentar políticas, programas e ações de consumo e produção sustentáveis no País, voltadas a ampliar as soluções para problemas socioambientais, consoante com as políticas nacionais visando à erradicação da miséria, a redução de emissões de gases de efeito estufa e ao desenvolvimento sustentável108.




    Para o primeiro ciclo previsto, ocorrido entre os anos de 2011 e 2014, o objetivo principal foi “[...] fomentar dinâmicas e ações no presente e também no médio e no longo prazos, que mudem o atual paradigma de produção e consumo, contribuindo significativamente para o desenvolvimento sustentável da sociedade brasileira”109. Com o encerramento do ciclo, elaborou-se o Relatório do Primeiro Ciclo de Implementação 2011 – 2014, o qual apontou as ações e iniciativas governamentais e não governamentais praticadas no quadriênio, conforme as prioridades estabelecidas, dentre as quais educação para o consumo sustentável, compras públicas sustentáveis, agenda Ambiental na Administração Pública, aumento de reciclagem de resíduos sólidos, varejo sustentável e construções sustentáveis110.




    A produção e o consumo responsáveis são pressupostos indissociáveis do desenvolvimento sustentável, sem os quais, nos padrões atuais, não se faz possível manter o equilíbrio ecológico.




    É intricada a relação entre domínio econômico e domínio ambiental, com clara interdependência, a economia depende dos recursos naturais para estabelecer as suas relações, enquanto a natureza depende de que essas relações ocorram de forma racional para que possa manter o seu equilíbrio.




    1.5 Desenvolvimento sustentável




    Até o final da década de 60, apesar de se identificar, em âmbitos locais, a existência de legislações com temas ambientais, a proteção era respaldada especialmente pelo viés econômico, não necessariamente pelos apelos ecológicos. O marco do nascimento do direito ambiental e, consequentemente, da tutela do meio ambiente, foi a Declaração das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Humano, resultante da Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Humano, realizada entre 5 e 16 de junho de 1972 em Estocolmo, o primeiro encontro dos Estados soberanos voltado a enfrentar as questões ambientais. A Declaração, ao proclamar que o meio ambiente sadio é essencial para o bem-estar dos povos, trouxe aproximação entre proteção ambiental e direitos humanos, em clara contraposição ao viés econômico até então predominante, que culminou no Princípio 1, que assim dispõe:




    O homem tem o direito fundamental à liberdade, à igualdade e ao desfrute de condições de vida adequadas em um meio ambiente de qualidade tal que lhe permita levar uma vida digna e gozar de bem-estar, tendo a solene obrigação de proteger e melhorar o meio ambiente para as gerações presentes e futuras. (tradução nossa)111




    Outro importante desdobramento da Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Humano foi a criação do Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA), em 15 de dezembro de 1972. O Princípio 11 da Declaração das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Humano alertava para a necessidade da ação coordenada internacional para enfrentamento das questões ambientais e seus desdobramentos econômicos, especialmente diante dos países em desenvolvimento112. Nesse contexto, o PNUMA tem por principal finalidade ser a liderança internacional na proteção ambiental, mediante a determinação da agenda global sobre o tema, promoção e implementação da dimensão ambiental do desenvolvimento sustentável e servir de defensor mundial do meio ambiente.




    Paralelamente à Convenção de Estocolmo, em 1968, um grupo de civis promoveu um encontro com a finalidade de discutir assuntos políticos, econômicos e sociais relacionados ao meio ambiente e ao futuro do planeta. A associação, que passou a ser conhecida por Clube de Roma, publicou, em 1972, relatório intitulado The Limits to Growth (Os Limites do Crescimento), elaborado por uma equipe de cientistas do Instituto de Tecnologia de Massachussetts. O estudo, calcado em cinco tópicos sobre os quais o mundo atual foi construído – industrialização acelerada, rápido crescimento populacional, desnutrição generalizada, esgotamento dos recursos naturais não renováveis e deterioração do meio ambiente –, apresentou as seguintes conclusões:




    1. Se as atuais tendências de crescimento da população mundial, da industrialização, da poluição, da produção alimentar e do esgotamento dos recursos permanecerem inalteradas, os limites ao crescimento no planeta serão




    alcançados em algum momento nos próximos cem anos. O resultado mais provável será o súbito e incontrolável declínio na capacidade populacional e industrial.




    2. É possível alterar essas tendências de crescimento e estabelecer uma condição de estabilidade ecológica e econômica, que seja sustentável no futuro. O estado de equilíbrio global poderá ser projetado para que as necessidades materiais básicas de cada pessoa na Terra sejam satisfeitas e que cada um tenha oportunidades iguais de realizar seu potencial humano individual.




    3. Se as pessoas do mundo decidirem lutar por este segundo resultado em vez do primeiro, quanto mais cedo começarem a trabalhar para alcançá-lo, maiores serão suas chances de sucesso. (tradução nossa)113




    Os tratados internacionais que sucederam à Declaração das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Humano eram voltados, precipuamente, à prevenção da poluição, com ênfase na ecologia marinha. Esse cenário evoluiu com o relatório Nosso Futuro Comum, conhecido por Relatório Bruntland, publicado em 1987 pela Comissão Mundial sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento.




    Referida comissão foi criada pela Assembleia Geral da Organização das Nações Unidas (ONU) em 1983, com o objetivo de reavaliar as questões ambientais e propor medidas de cooperação internacional e orientação política para a realização de ações visando ao bem-estar ecológico. No relatório, pela primeira vez, apontou-se o conceito de desenvolvimento sustentável, sob a seguinte forma:




    O desenvolvimento sustentável é aquele que atende às necessidades do presente sem comprometer a possibilidade de as gerações futuras atenderem a suas próprias necessidades. Ele contém dois conceitos-chave:




    • o conceito de “necessidade”, sobretudo as necessidades essenciais dos pobres do mundo, que devem receber a máxima prioridade;




    • a noção de limitações que o estágio da tecnologia e da organização social impõe ao meio ambiente, impedindo-o de atender às necessidades presentes e futuras.114




    A partir dessa definição, é possível apreender, de plano, os três núcleos que compõem o desenvolvimento sustentável: (i) ao fazer referência à atendimento de necessidades, expressa o viés do desenvolvimento econômico; (ii) ao atrelar a satisfação das necessidades à priorização dos pobres do mundo, inclui o desenvolvimento social; e (iii) ao resguardar a preocupação ecológica, impõe o desenvolvimento ambiental. Portanto, o desenvolvimento sustentável implica o equilíbrio entre os domínios econômico, social e ambiental ao reconhecer a estrita interrelação entre essas três áreas. Assim,




    A satisfação das necessidades essenciais depende em parte de que se consiga o crescimento potencial pleno, e o desenvolvimento sustentável exige claramente que haja crescimento econômico em regiões onde tais necessidades não estão sendo atendidas. Onde já são atendidas, ele é compatível com o crescimento econômico, desde que esse crescimento reflita os princípios amplos da sustentabilidade e da não-exploração dos outros. Mas o simples crescimento não basta. Uma grande atividade produtiva pode coexistir com a pobreza disseminada, e isto constitui um risco para o meio ambiente.115




    Essa noção de desenvolvimento sustentável passa a permear todos os instrumentos internacionais posteriores. Em junho de 1992, ocorreu no Rio de Janeiro a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento. Na reunião, conhecida por Rio-92, “[...] os países reconheceram o conceito de desenvolvimento sustentável e começaram a moldar ações com o objetivo de proteger o meio ambiente”116. O resultado da Conferência foi a Declaração do Rio sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento, proclamação de vinte e sete princípios que objetivam




    [...] estabelecer uma nova e justa parceria global mediante a criação de novos níveis de cooperação entre os Estados, os setores-chave da sociedade e os indivíduos, trabalhando com vistas à conclusão de acordos internacionais que respeitem os interesses de todos e protejam a integridade do sistema global de meio ambiente e desenvolvimento, reconhecendo a natureza integral e interdependente da Terra, nosso lar [...]. (tradução nossa)117




    A incorporação do modelo de desenvolvimento sustentável nos moldes definidos pela Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento é evidenciada em todos os princípios da Declaração, em especial a partir dos Princípios 3118, 4119 e 5120.




    Da Rio-92, resultou ainda a Agenda 21, carta de intenções que alberga um plano de ação global para realizar os princípios da Declaração do Rio sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento e promover o desenvolvimento sustentável para o século XXI. A filosofia por detrás da Agenda 21 é integrar as preocupações relativas ao meio ambiente e desenvolvimento econômico com a coordenação entre os Estados soberanos, formar uma associação mundial para adotar abordagens equilibradas e integradas nas relações ambientais e econômicas121.




    Após a Rio-92, ocorreram a 19ª Sessão Especial da Assembleia Geral das Nações Unidas em Nova Iorque, em 1997 (Rio+5), e a Cúpula Mundial sobre o Desenvolvimento Sustentável em Joanesburgo, em 2002 (Rio+10), ambas com o objetivo de acompanhar e atualizar o cumprimento da Agenda 21 pelos Estados soberanos. Já em 2012, o Rio de Janeiro voltou a sediar um encontro mundial sobre meio ambiente, a Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável (Rio+20), com o objetivo de renovar o




    [...] compromisso político com o desenvolvimento sustentável, por meio da avaliação do progresso e das lacunas na implementação das decisões adotadas pelas principais cúpulas sobre o assunto e do tratamento de temas novos e emergentes.122




    A declaração final da Rio+20 é chamada O Futuro que Queremos, que reafirmou os compromissos passados, firmados na Convenção de Estocolmo e na Rio-92, traçou os Objetivos de Desenvolvimento do Milênio (ODM) e previu a criação de grupos de trabalho coordenados pela ONU para formular as metas para o desenvolvimento sustentável123 e evoluir os programas anteriormente estabelecimentos na Agenda 21.




    Por mais de dois anos, Grupo de Trabalho Aberto124, formado a partir da Rio+20, realizou abrangente processo de consulta, com participação de dezenas de Estados soberanos, sociedade civil, órgãos especialistas, cientistas, dentre outros, que resultou no documento Transformando Nosso Mundo: A Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, ou Agenda 2030.




    A Agenda 2030, ao declarar dezessete Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), divididos em cento e sessenta e nove metas, estabelece “[...] plano de ação para as pessoas, o planeta e a prosperidade” que estimulará “[...] a ação em áreas de importância crucial para a humanidade e para o planeta”125 até o ano de 2030. Voltados, uma vez mais, para o equilíbrio entre as áreas econômica, ambiental e social, com a adição da institucional126, são os ODS: Erradicação da Pobreza; Fome Zero e Agricultura Sustentável; Saúde e Bem-estar; Educação de Qualidade; Igualdade de Gênero; Água Potável e Saneamento; Energia Acessível e Limpa; Trabalho Decente e Crescimento Econômico; Indústria, Inovação e Infraestrutura; Redução das Desigualdades; Cidades e Comunidades Sustentáveis; Consumo e Produção Responsáveis; Ação contra a Mudança Global do Clima; Vida na Agua; Vida Terrestre; Paz, Justiça e Instituições Eficazes; e Parcerias e Meios de Implementação.




    É importante observa que tanto a Declaração das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Humano quanto as Agendas 21 e 2030 são convenções firmadas no âmbito do direito internacional e consubstanciam normas programáticas, que estabelecem princípios, marcos, direcionamentos e compromissos de cavalheiros entre os países compromissários para, conjuntamente, buscarem soluções aos problemas ambientais discutidos nos encontros realizados. Para que as suas previsões se concretizem, é imperioso que os Estados soberanos signatários estabeleçam suas políticas públicas internas em conformidade com os compromissos assumidos, de modo a direcionar as suas ações para cumprimento das metas estabelecidas, o que torna imprescindível, para a efetividade da proteção dos ecossistemas, o diálogo entre os ordenamentos jurídicos internos e os tratados internacionais em matéria ambiental. Inobstante, essa característica comum entre todos os acordos, passados e atual, a Agenda 2030 é a que apresenta maior potencial de concretização, tanto diante da pulverização dos objetivos em um número maior de metas, quanto pelo estímulo dos Estados soberanos em agirem no âmbito local e regional, dentro das suas realidades culturais, econômicas e sociais127-128. Assim, o estabelecimento de programas e objetivos mundiais, essenciais para atingir o desenvolvimento sustentável, a admissão de planos de ação conectados com a realidade social de cada um dos atores signatários da tratativa e o compromisso de financiamento público internacional para os países menos desenvolvidos129, permitem superar as discussões travadas desde a Convenção de Estocolmo entre as correntes protecionistas, que defende a manutenção intocada dos recursos naturais, principalmente pelos países em desenvolvimento – o que favorece os países desenvolvidos, que atingiram o atual estágio econômico sem os limites das questões ambientais –, e as correntes desenvolvimentistas, que priorizam o desenvolvimento econômico sem qualquer limitação imposta pela natureza.




    A atual concepção de desenvolvimento sustentável, alicerçada pela Agenda 2030, é bem traduzida no modelo de economia Donut proposta por RAWORTH, que “[...] aponta na direção de um futuro capaz de prover as necessidades de cada pessoa e ao mesmo tempo salvaguardar o mundo vivo do qual todos nós dependemos”130. Neste modelo, o espaço ecologicamente seguro e socialmente justo para a humanidade encontra-se entre o alicerce social, “[...] déficits no bem-estar humano, enfrentados por aqueles que carecem de bens essenciais para a vida, como alimento, educação e moradia”131, e o teto ecológico, “[...] excesso de pressão nos sistemas geradores de vida na terra, como mudanças climáticas, acidificação dos oceanos e poluição química”132. O objetivo atual da humanidade, auxiliado pelos ODS, é se situar no espaço seguro.




    A figura abaixo representa o donut proposto por RAWORTH:




    Figura 13: O donut de Kate Raworth
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    Fonte: RAWORTH, K. 133




    À luz do direito internacional ambiental contemporâneo, o desenvolvimento sustentável é o objetivo a ser atingido, orientado, principalmente, pela Agenda 2030.
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